
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av. Canaã, n“ 102, Centro, São Pedro dos Crentes  - MA, CEP; 65978-000

SAO PEDRO
DOS CRENT£S

PREGÃO ELETRONlCO N" 007/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 058/2021

CONTRATO DE LOCAÇÃO N“ 093/2021

CONTRATO DE LOCAÇAO N" 093/2021,

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO

DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, E

A EMPRESA RIO IVEVES LOCAÇÃO,

SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI -
EPP.

O município de SÃO PEDRO DOS CRENTES MA, com sede administrativa

situada à Av. Canaà, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF:

01.577.844/0001-62, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Lahesio

Rodrigues do Bonfim, brasileiro, casado, agente político, portador do CPF n*^
875.581.493-04, doravante denominada CONTRATANTE,  e a empresa RIO NEVES
LOCAÇÃO, SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP, sediada na rua

Manoel Olívio de Carvalho, n" 600, Centro, Sào Raimundo das Mangabeiras - MA,

inscrita no CNPJ/MF: 13.500739/0001-04, neste ato representado pelo Sr. Luiz

Silveira Lima Junior, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade 1259805

SSP/PI e CPF 529.648.503-30, doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o

que consta no Processo administrativo 058/2021 e em observância às disposições da

Lei iC 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n" 10.520, de 17 de jtilho de 2002 e na Lei

n“ 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente

Teimo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n^’ 007/2021, mediante as cláusulas
e condições a seguir enunciadas.

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO O objeto do presente Termo de Contrato é

contratação de empresa para locação de veículos para o transporte dos alunos da rede

Municipal de ensino do Município de Sào Pedro dos Crentes
especificações e quantitativos estabelecidos no Tenno de Referência, anexo do Edital.

MA, conforme

LI. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.2. A descrição e quantidade do objeto deste contrato constam na planilha readequada
da Contratada, anexa a este instrumento contratual.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O pmzo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de

Referência, com início na data de 08/04/2021 e encerramento em 31/J2/202Í,

proiTogável na formado art. 57, §1°, da Lei n^* 8.666, de 1993.
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3. CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 97.094,00 (noventa e sete mil

e noventa e quatro reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, firete, seguro e outros neceSvSários ao cumprimento integral do objeto

da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de

202\, na classificação abaixo:

07 - SEC. MUNIC. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, JUVENT. E CULTURA

12.362.0408.2038 - Manutenção PEATE - MA

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

12.361.0407.2036 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

12 - FUNDEB - FUNDO MANUATJ)ESJ:DUCAÇÃ0 BASICA

12.361.0407.2070 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

4.2. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no

Termo de Referência.

5. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

5.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo

de Referência, anexo a este Contrato.

6. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

6.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

7. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. As condições de entrega c recebimento do objeto são aquelas previstas no

Termo de Referência, anexo ao Edital.
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8. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

8.1. A

Comissão/Representanie designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida

no Termo de Referência, anexo do Edital.

fiscalização da execução do objeto será efetuada por

9. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas

previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo

de Referência, anexo do Edital.

II. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos

incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências

indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções

previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n® 8.666, de 1993.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se

à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de

rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, dc 1993.

11.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes

aspectos, conforme o caso:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcíalmcnte cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob

alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos

previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei

n" 8.666, de 1993.
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13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes dc acordo celebrado entre as partes contratantes

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicia!
atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as

disposições contidas na Lei n" 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais

normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente,

segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor - e normas e prinrípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBUCAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento,

por extrato, no Diário Ofícial da União c do Município, no prazo previsto na Lei n“

8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-FORO

16.1. E eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos

pela conciliação, confomie art. 55, §2° da Lei n“ 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos
contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 08 de abril de 2021.

LAHESIO

RODRIGUES DO
Assinado de forma
digitai por LAHESiO

BONFIM:8755814 RODRIGUES DO
BONFIM:87558149304

9304

LAHESIO RODRIGUES DO BONFIM

CONTRATANTE

PREFEITO MUNICIPAL
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RIO NEVES LOCAÇÃO, SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI  - EPP
CNPJ/MF; 13.500739/000\-04

SR. LUIZ SILVEIRA LIMA
CONTRATADA

lOR

Je Uere^ Jp ^
EDE NERES DE CARVALHO ALVES

CPF: 607.104.503-70
PORTARIA N*» 050/2021
FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:

CanJj^

6k(jt\ Í^HQiFvC^ CPF:
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Pregoeiro e Equipe de Apoio

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes/MA

Pregão Eletrônico n° 07/2021
Processo Administrativo n° 058/2021

Data da realização do certame: 26 de março de 2021.

Pl^OPOSfA l)t: 1’KKCOS''

Kl ADI.Ql ADA

Doon.mo

i oüít dc (inprcs;! pai m Íí*«. açac» *k- ̂  vlculov para n Iriuispnru- dos aluimv da rrdr rmmiiapa! dc rnsino da ̂ ^u^icfpi'^ dr São |*cdr<
díis f ri-nUs - MA.

pjfscmc, ‘iuhmeicmtis à vossa apreciação a nossa pr.iposta relativa à liciiaçào eni epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisqiier
omissòts que venham a ser verilleados na preparaçao da mesma e declaramos ainda que. ternos pleno conhecimento das condições c*m que se desenvolverão
os trabalhos e concordamos com a lotaiidade das instruções e critérios de qualifieaçào definidos no ediUiL

Pela erros ou

I) \S I SPIX IFK ACOKS r. QUANTIDADES I)T KQl IPAMKNTOS

Item I Esficcificuçòfs/Rola Km/Dia Dias Total (if Kni V. Um V. Evttnso

E maü; construlorarioneves@outlook.com

Telefone; (99)3532-1574
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CNPJ N° 13 500739/0001-04 - RUA MANOEL OLIVIO DE CARVALHO N“ 600, CENTRO
SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS CEP' 65 840-000

alunos das iucalidudes: i’<imndo das lacahdadct.
emrada do Emídio, Bcbidinha até a MA-138.
CHi:VROLET/l/>20/l995

ing-a, Macaúba.
no tiinio vespertino.

triiiía e cinco im! e

quarema reais
2 80 200 lo.ooo 2.19 35.040.00

Locaçao de 01 (um) veículo D20 ou similar, para o transporte dos
alunos das localidades; Partindo das localidades Nazaré, Aioladeira.

Bom .lesus. Areia Branca, aié a M.A-138. nr» rumo vespertino,
CH1:VROU:T.-L)20.'i99.1

trinta e um mi! c novwiia
e oito reais

71 200 14.200 2,19 31,098,00

l.ticuv^ü de Ol(uin) veiculo 1)20 ou similar, para o rranspone dos
aliinii'; dn‘< localidade-.: P.arfindn dro lot alidadf -  It.inaneir.i non-
( adiocira. Inluim.i. aie
niLVROLEr 1)20/1995

1

■VIA-138.a lU) íimu) maíüimo.
 ' Uci .  noveAI8 .'U.9.SÓ.0Ucoo

etnquema c seis reais
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UIO NÍ Vrs l OCAÇÂO. SFUVÍCÍ)*^ E rONS I RUÇÕFS EIRK!.I CPP
CMM: 1.3.500.730/0001-04, ÍE:
Rua Manoel ()liv io de Ctirvaího. 600. Ceniro. Cep: 65.840-000.
São Raimundo da.s Mangaheiras/.MA
i'onc; 99 3532-1574
f'-niail. consinítonirioncvc.sraíoinlook.cum

E-maü; construtorarloneves@outlook.com
Telefone: (99) 3532-1574
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CNPJ 13.500,739/0001-04 RUA MANOEL OLIViO DE CARVALHO N“ 600 CENTRO
SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEiRAS, CEP 65 840-000

UcpiTsi-uiijnlv !i‘iiul <|5ie nsvimmí o ('onlriilor

Lui/. >>ilvcira Iàtua .itinior

Cailcira de identidade n” 1259805 SSP-PI

CPF n" 529.648.503-30

Empresário

Proposta <lc Prf<;os: Vaíor lotai: RS 97.0943)0 ínovcnia c sete mil e iiovenla c quatro reais).

Pra/o »le \ ali(ladc da proposta: 60(SESSENTA) DIAS

Pra/o de entrega: f.)í- ACORDO COM O Enn'A!yS|-CRI- r-\RfA Ri-Of d^riRVI r-ORDEM VI- ̂ rRVlCOe.

í>o i..oeal de Eiurcga: 1)1- ACORDO COM 014)1 1 Al /SltCRHd ARJA Ri::QU!SH EN I E.^ORDEM Dl- SERVIÇOS

Oo {’a«ameiiU>; Os pagamentos serão efetuados conforme adimplemento da condicao
;h—--0.: --- f.- ' - í ,

en moeda corrente nacional em até 30 ítrinrai d-as úteis do més

●j= icceur icnto. seivjü
●erá tr-fei.iü.i-; lOfeítrulc ao fomecir^cnío apos a

^  r^ - . . conti atada esia ern dia com as obngações perante o sistema de Seguridade Sociai, mediante  a apresentação das Certidões
Certfdâo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)  e FGTS. no prazo nào superior a 30 (trinta) dias

tr. da NOTA Ft_SCAL. devidamente atestada pelo setor competente. Será verificada também sua regularidade com os Tributos Federais,
Ativa da Ceríidao Conjunta Negativa, ou Cerfidâo Conjunta Positiva com efeito de negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Divida

Díidos Baiitárioís:

● cj::'
efetuada a it-tenção na fonte dos tributos e contribuições nfencados f '.: leqis
compiovação de que

'.●■●-■70' O r-.^Sí-

I BANCO DO BKASiE . AG: 3626-9íSão Raimimdo dns Mangabeiras). CC: 18.323-7);

io e os termos constantes no LditalDeclaramos para todos os fms du direito, que confiecemos o ohjcl<i riu pre
.ANÍ-.X(.)S c do KegLiíaniento bem como temos todas as condições de cumprir a> e.xígcncias a!i comidas 110 que
Um de babil iiaçáo.
Declaramos [Vira os devidos tms

ri egào htclrõnico iC 07/202! e seti(s)
.* concerne à apresentação de docuniemação para

, que somos Míeroempresa ou Empresa dc IV-qneiu> Porte, nos icniKis da !
tiuc fademos prova de tal condiçàu eom os iloeumentos ens iados D<)(. t Ml .N í ,AÇA()

ei Complcmcrnar ii'M 23/2006 e sua.^^ alterações, c
. conforme previsto no Edital.

E-mail: construiorarioneves@outiook.com
Telefone: (99) 3532-1574
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:[ppo

CNPJ N0 4

n» i Ln aiUv-'-

obrii;avóc>> trabiilliisla.s, pivs idcnciana,-». fincai?» c cviíncrciais c outrii> quai^quci «.juc incitlum sobrc a coiilratavá*,.>.

Dcdai-aimis que os preços iiniiários c toUíl dos itens (oram colados cm moeda nacional (Rea! ● R$). já incluídos toilos os iribmos, custos de irelc. encargos

tlscais. trabalhistas, comerciais c quaisquer outras despesas incjdenies sobre o objclo da licitação.

Declaramos de que nos preços propostos encomram-sc incluídas todas as despesas diretas c indiretas, tributos incidentes, encargos sociais,

prevideneiários. irabathisfas e comerciais, frete, seguros e demais despesas com transporte ate o destino, enibalagens e quaisquer outros ônus que

por\entura possam recair sobre (ibjelo da presente licitação:

1 V

Sào Raimundo das Manuabeiras/MA, 26 de nuirçti de 2021. I

s

I m/ oilvcii .t i .liti.t .hiinoj

f ;>.:u fv;;s,- 0 ■: u)

Einpiesário

\

E-mail: construtorarioneves@out!oo(<.com
Telefone: (99) 3532-1574
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CNPJ N« 13 500 739/0001-04 - RUA MANOEL OLIVIO DE CARVALHO N°600, CENTRO
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Mnü. Sí

Pregoeiro e Equipe de Apoio

Prefeitura Municipal de Sâo Pedro dos Crentes/MA

Pregão Eletrônico n° 07/2021
Processo Administrativo n° 058/2021

Data da realização do certame: 26 de março de 2021

“PROPOSTA DE PREÇOS"

READI Ql ADA

Díí oiurro

(  ♦'!!(» ;if;u;io dl- omprcs;! para loracão dc n íi ul<»s j>ara u
dcis ( rt íiUN M A.

íransporli- dos aliuH*** da r'< di- municipal dc  t n-slnn do ^lu^icíj5io d(- '^:lo Pedro

Pela i.)re:sente, subincienios a vossa apreciaçào  a nossa proposui relativa à liciuiçfm cm e[>ígrale. assurnimlo inieira responsabilidade por quaisquer erros ou
omissOc-S ijuc venham a ser serifleados na preparação da mesma e declaramos ainda que. ternos pleno conhcciineiiLo das condições em que sc descnvoherão
o> trabalhos c címeordamos com a totalidade das inslruçõcs e critérios de qualificação definidos no edital.

DAS I SPIX IFK AÇÕES E Ql'ANTIDADES DE EOl-IPAMFNTOS

Item Esi)fci ricaçôes/Rota KniDia Dias Total (Ic K ni V. Um N'. Kvtenso

E-mail: construtorarioneves@outlook.com
Telefone; (99) 3532-1574
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aiuiiui. das louihdadc?,: Pariindu das lucalidadcs liiga, Macauba.
cnirada do Emkllo. Bcbkiinha aié a M.A-Í3S. no uinio vespertino,
CfH-VROI.ET/D20.U995

trinta e cinco mil e

quarenta reais
80 200 16.000 2.19 35.040.00

Lucaç3o de 01 (um) veículo D2Í1 ou similar, pura  o transporte dos
alunos das localidades; Pailindo das localid.ndes Na/arê. Atoladeira.

Bom Jesus. Areia Branca, até a MA-I.18. no turno vespertino.
(.HHVROL0T/D20/I993

trinta c um mil c noventa
e oito reais

3 20071 14.200 2.19 31.098.00

i ucavào de 0i{umj veiaiio D20 ou similar, para o iransponc dos
.ilimos d:i'í localidades. Partind''' da*' locrtüdadc ■ Banaindr.";
<  .iduíciia, Initüiiia. aié a M.A-138. nu íuino maiuimu.
CHl-VKOl.F r D20 1995

os;.! í',1 il. i ii,'V c-'.. I lí .1 ● ..
200 S4..!0l) 2.18 .iO.O.Só.UUi

einquenui e seis reaisI

I
}-

K8 iioveiiC) c siie mil c

it<)\ cuia t (juatid ícais

\ \l UH t n I U I \| Hs

DADO.S F.MPKESARIAI.:

RIO M A FS I OCACAO. SFKVIÇOS F TONS 1RF(, ("JFS FrRFU - FIT
C'NIM- 13.500.730/000U04. IL:

Rua Manoc! Olívio dc Carealho. 600, Centro. Cep; 6.5.840-000.
●Sào Raiimmdv) da.s Mangaheiras/MA
Fone: 90.3532-1574
F-maü: constnitorarionexcs wduitiovtk.cum

E-maií: construtoranoneves@outlook.com
Teíefone; (99) 3532-1574



[so® caiiwg© r^i7\t=r D
st.nvictís c iur:Acai:s oc

«VIAOOlNflS. VEiCUi.r>S. EOUirAMCNTOS
COMSrftUCOES! Km RM«Al

BU 31*37-1574. U824U-0UO5
iona9«i>&rxi-ui>iiRat>.i;aniC I3»«3 9/UtO

M.

CNPJ N" 13.500.739/0001-04 RUA MANOEL OLIViO DE CARVALHO N" 600. CENTRO
SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEtRAS, CEP 65 840-000

Rcpre-scntan(o k”:« <|iie as<»tn:jrã o ContraM*;

Lui/. ̂ .ilvdra Uma Jimioi

Canciiü dc identidade n” 1259805 SSP-IM

CPFn'’529.648,503-30

Empresário

Proposta dv l»revos: Valor tolai: RS 97.094.00 {noventa c sele mil e noventa c quatro reais).

í0-a/<í df validatíf ila proposla; 60ÍSESSENTA) DÍAS

Pra/» de eiílrcaa: f)l:' ACORDO COM O I-DITA! M-CRI-T MU A R!-0| M^ílTEVlT’'ORr‘)r'M DT eno/K'OV

Ou l.ue;d de Emrej^a: DE AíajKDü COM O Ei)n AL/SECKETARJA REQUiSI I BNTEAIRDEM DE SERVIÇOS

unenun Os pagamentos serão efetuados confofme adimpternerdo da condiçâo em moeda corrente naaonal em sté 30 íínnta) dias úteis do mes

'nbutos e contr^hülçôcs eiencados r,a legisCvílo eo' vigor O paganiJdo seo’5e;uac; ^

NeaaúvI^dP comratada esia eni aia com as cbngações perante o sistema de Seguridade Social, mediante  a apresentação das Certidões

Sdos dfentrem da nA^ Trabalhistas (CNDT) e FGTS. no prazo não superior a 30 (trinta) dias.
^  FI_SCAL, devidamente atestada pelo setor competente. Será verificada também sua regularidade com os Tributos Federais

AtivJ da^Unrâa Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito de negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida

Dadus Hancários: (BANCO 1)0 BRA.SIL. AG: 3626-9{São Raimundo das Mangabeims). CC: !S.323-7);

Dedaramos para Iodos os luis dc direito, que crmhccemr<> o objeto rio |)a-gàu e os lermos eonsiame;, no l.diuti Pregão Melrdnieo iC 07/2021
ANE.XOS e do Reguiamenío bem como temos todas as eondiçoes de cumprir:
fmi dc habüiiaçào.

Dfdaríiinos para os devidos iins, que si^mo.s Microempresa ou límprcsa de Pequeno Ptirle, nos termos da Lei
que fazemos prova de tal eondivâo eom o.s documentos enviados ● DO(,'í :\ll N í ACÃO. conforme

!>u Pag:
Cs ih ,

eíetucKla .

c se

i Complementar u 23.'2006 c suasalieraçd

4prcvisio no Edital

uLs)

■ :is exigências ali comidas no que concerne à apresenlaçàt.i de diKuntemação j>ara

es, c

.

E-mail: construtornrioneves@outlook.com

Telefone: (99) 3532-1.574
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RIO NEVES
istnincus^ I i.ocAuncs ot

mAOtilNAX. UriCUlOS. FOUÍPAMCNTOS.
CDNSimicuES riwi atinM.

«i« aus?- ti/A ua?»ia n««s
■:»n&lrUiorarl«>iB«iiXi<.>outU:uf<.RQni
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o,!

CNPJ N" 13 500 739/0001-04 -RUA MANOEL OLIVIO DE CARVALHO N° 600, CENTRO.
SÂO RAIMUNDO DAS MANGABFIRAS CEP' 65 840-000

>ciai-s. irabailiiNiax prc\ idenciana.^, íií.cais  c comcrcuiis c outras muu:->quci' que uicidam í>ubrc a c*.mlralavão.
Declaramos que os preços uniiários e lotai dos itens foram cotados cm moedn nacional (Real -- R$). já induíilos loiios os tribmos. custos de frete, encargos
fiscais, trabalhistas, comerciais c quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação.
Dcciuramo.s dc que nos preços propo.suxs encontram-se incluídas todas as despesas dircta.s c indiretas, tributos incidentes, encargos sociais,
previdenciários. trabalhistas e comerciais, frete, seguros e demais despesas com iranspí^rte ate o destino, embalagens e quaisquer outros ônus que
porventura possam recait sobre objeto da presente licitação;

I
.  P' ■lí-, =U-;í c Oi"I'. --i-

Sào Raiintindo das Mangabehas/MA, 26 dc março de 2021 . »

■  .A

i UI/ Mlvcii ;i I Kiia ■ÍMiuiM

' v. o ':'- -n.UlU3o

lò^presário

í, i h

E-maií: construtorarioneves@outlook.com
Telefone: (99) 3532-1574


